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S1-C3T2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 17883.000190/2009-16 

Recurso nº 922.252 

Resolução nº 1302-000.190  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Data 07 de agosto de 2012 

Assunto Sobrestamento de julgamento 

Recorrente NOVA COMPLEXO MÓVEIS LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o 
julgamento nos termo do art. 62-A do RICARF. 

 

(assinado digitalmente) 

WALDIR VEIGA ROCHA - Presidente.  

(assinado digitalmente) 

MARCIO RODRIGO FRIZZO - Relator. 

EDITADO EM: 11/09/2012 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: WALDIR VEIGA 
ROCHA (Presidente), PAULO ROBERTO CORTEZ, DINIZ RAPOSO E SILVA, 
EDUARDO DE ANDRADE, LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO, MARCIO 
RODRIGO FRIZZO 

 

Relatório 

NOVA COMPLEXO MÓVEIS LTDA., já qualificada neste processo, 
inconformada com o Acórdão no 06-2.446, de 10/02/2010, da 2ª Turma da Delegacia da 
Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR, recorreu voluntariamente a este Colegiado, 
objetivando a reforma do referido julgado. 
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Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião 
do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito: 

Houve lançamento em face de omissão de receita caracterizada por depósitos 
bancários de origem não comprovada. Em relação ao ano-calendário de 2004, a fiscalização 
efetuou o lançamento pelo Lucro Presumido. Em relação aos anos-calendário de 2005 e 2006, 
houve arbitramento do lucro, tendo em vista que o interessado, notificado a apresentar livros e 
documentos de sua escrituração, deixou de apresentá-los. O enquadramento legal se encontra 
nos Autos de Infração. 

O auto foi lavrado pela DRF/Volta Redonda, com ciência em 23/09/2009 (fl. 
2706), para exigência de créditos tributários de IRPJ, no valor de R$6.577.351,10, de PIS, no 
valor de R$1.943.929,97, de CSLL, no valor de R$3.229.914,68, e de COFINS, no valor de 
R$8.971.985,24. O crédito tributário total lançado monta a R$48.259.256,54 (fl. 3). 

O interessado apresentou, em 23/10/2009, impugnação. (fls. 2709/2713). 
Alegou, em síntese, que: 

- o auto de infração foi lavrado "sem qualquer critério ou prova legal, onde a 
fiscalização se baseou exclusivamente por "estimativa de omissão de receita" 
vale-se dizer, em mera hipótese"; 

- a fiscalização não levou em conta seu ramo de atuação — venda de 
mercadorias sob o regime de consignação, recebimento de carnês e contas, 
repasse de valores, ficando, apenas, com comissão, etc.; 

- a fiscalização, também, não levou em consideração os inúmeros 
empréstimos bancários; 

- obteve prejuízo relevante no período, como demonstra; 

- não operava sem emissão de documentos fiscais; 

- os livros contábeis e documentos se encontram a disposição. 

Sobreveio decisão da 2ª Turma da DRJ/RJ1, a qual julgou a impugnação 
improcedente, nos seguintes termos de sua ementa: 

ARBITRAMENTO. 

A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração autoriza o 
arbitramento do lucro.  

OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

A existência de depósitos bancários não escriturados ou de origem não 
comprovada autoriza a presunção de omissão de receitas. 

PIS. CSLL. COFINS. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 

Aplica-se ao lançamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao 
lançamento matriz, em razão da relação de causa e de efeito que os vincula. 
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De tal decisão, originou-se este recurso voluntário (fl. 2729/2736) com as 
seguintes alegações: 

- que a DRJ/RJ1 foi tendenciosa ao proferir seu julgamento, pois a recorrente 
fora prejudicada com a ausência de um dos julgadores, restando a decisão 
para o voto de qualidade que segundo a recorrente fora “naturalmente 
tendencioso” em prol do fisco; 

- que o voto de minerva da Sra. Presidente/Relatora, baseou-se na mera 
estimativa pelos valores transitados nas contas correntes bancárias da 
Requerente, deixando de diligenciar quanto ao destino dos valores, 
caracterizando-os como lucro; 

- que as lojas de varejo de forma geral, são correspondentes bancários para 
receber: carnes, repasse para fornecedores, recebimentos de contas de luz, 
água, telefone, celular, etc., e que a mera movimentação bancária não é 
tributada em hipótese alguma; 

- que a fiscalização não considerou os registros contábeis da Requerente, 
mesmo tendo ela juntado os balanços patrimoniais relativos aos exercícios de 
2004, 2005 e 2006, como partes integrantes do auto de infração; 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Marcio Rodrigo Frizzo. 

O recurso voluntário apresentado é tempestivo e dele conheço. 

Inicialmente, é de se constatar nos autos do presente processo administrativo 
fiscal (fl. 04) que houve requisição pelo Fisco ao recorrente de informações referentes às 
movimentações bancárias da autuada, ora recorrente. No entanto, tais informações não foram 
prestadas, o que levou a autoridade competente a requerer diretamente às instituições 
financeiras (fls. 40/74). 

Tais informações foram concedidas pelos bancos, conforme se verifica na 
sequência dos autos (fls. 75/2634). Pela não apresentação das explicações requisitadas, em 
relação à origem dos valores depositados, foi lavrado auto de infração (fl. 2636). 

Entre outras razões recursais, o sujeito passivo argúi a inconstitucionalidade dos 
arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001, fundamento legal mediante o qual a 
fiscalização teve acesso, administrativamente, à movimentação bancária da pessoa jurídica 
fiscalizada. 

No âmbito administrativo, releva observar o art. 62-A do Anexo II do 
Regimento Interno deste CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 256/2009 e 
alterações supervenientes, que transcrevo abaixo: 

Art. 62-A . As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na 
sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
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1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também 
sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja 
proferida decisão nos termos do art. 543-B. 

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por 
provocação das partes. 

Posteriormente, diante da necessidade de uniformizar os procedimentos 
previstos no parágrafo 1º, acima, foi publicada a Portaria CARF nº 001, de 03/01/2012, da qual 
destaco: 

Art. 1º. Determinar a observação dos procedimentos dispostos nesta portaria, 
para realização do sobrestamento do julgamento de recursos em tramitação no Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, em processos referentes a matérias de sua 
competência em que o Supremo Tribunal Federal – STF tenha determinado o 
sobrestamento de Recursos Extraordinários – RE, até que tenha transitado em julgado a 
respectiva decisão, nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. O procedimento de sobrestamento de que trata o caput somente 
será aplicado a casos em que tiver comprovadamente sido determinado pelo Supremo 
Tribunal Federal – STF o sobrestamento de processos relativos à matéria recorrida, 
independentemente da existência de repercussão geral reconhecida para o caso. 

Art. 2º. Cabe ao Conselheiro Relator do processo identificar, de ofício ou por 
provocação das partes, o processo cujo recurso subsuma-se, em tese, à hipótese de 
sobrestamento de que trata o art. 1º. 

§ 1º. No caso da identificação se verificar antes da sessão de julgamento do 
processo: 

I – o conselheiro relator deverá elaborar requerimento fundamentado ao 
Presidente da respectiva Turma, sugerindo o sobrestamento do julgamento do recurso 
do processo; 

II – o Presidente da Turma, com base na competência de que trata o art. 17, caput 
e inciso VI , do Anexo II do RICARF, determinará, por despacho: 

a) o sobrestamento do julgamento do recurso do processo; ou 

b) o julgamento do recurso na situação em que o processo se encontra. 

§ 2º. Sendo suscitada a hipótese de sobrestamento durante a sessao de julgamento 
do processo, o incidente deverá ser julgado pela Turma, que poderá: 

I – decidir pelo sobrestamento do processo do julgamento do recurso, mediante 
resolução; ou 

II – recusar o sobrestamento e realizar o julgamento do recurso. 

§ 3º. Na ocorrência de sobrestamento, nos termos dos §§ 1º e 2º, as respectivas 
Secretarias de Câmara deverão receber os processos e mantê-los em caixa específica, 
movimentando-os para a atividade SOBRESTADO. 
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Pois bem. A matéria da qual trata este processo administrativo se encontra sob 
apreciação do Supremo Tribunal Federal em diversos processos, entre os quais cumpre 
destacar o Recurso Extraordinário 601314, com a decisão que segue1: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁRIO. 
FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO 
BANCÁRIA DE CONTRIBUINTES, PELAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, DIRETAMENTE AO FISCO, SEM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (LEI COMPLEMENTAR 105/2001). 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI 10.174/2001 PARA 
APURAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A 
EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. RELEVÂNCIA 
JURÍDICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. Não se manifestaram os Ministros 
Cármen Lúcia e Cezar Peluso. 

Embora reconhecida pela Suprema Corte a repercussão geral (CPC, art. 543-A), 
não encontro menção, no referido Recurso Extraordinário, ao sobrestamento de recursos 
previsto no art. 543-B do Código. Não obstante, em diversas outras decisões se encontram 
referências inequívocas ao sobrestamento de recursos versando sobre essa matéria. Confira-se, 
a título exemplificativo, o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 7147572: 

DECISÃO REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA – PROCESSOS 
VERSANDO A MATÉRIA – SIGILO - DADOS BANCÁRIOS – FISCO – 
AFASTAMENTO – ARTIGO 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
105/2001 – BAIXA À ORIGEM. 1. Reconsidero o ato de folhas 343 a 
344. 2. O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 601.314/SP, relator 
Ministro Ricardo Lewandowski, concluiu pela repercussão geral do 
tema relativo à constitucionalidade de o Fisco exigir informações 
bancárias de contribuintes mediante o procedimento administrativo 
previsto no artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001. 3. Ante o 
quadro, considerado o fato de o recurso veicular a mesma matéria, 
havendo a intimação do acórdão de origem ocorrido posteriormente à 
data em que iniciada a vigência do sistema da repercussão geral, bem 
como presente o objetivo maior do instituto – evitar que o Supremo, em 
prejuízo dos trabalhos, tenha o tempo tomado com questões repetidas –
, determino a devolução dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região. Faço-o com fundamento no artigo 328, parágrafo único, do 
Regimento Interno deste Tribunal, para os efeitos do artigo 543-B do 
Código de Processo Civil. 4. Publiquem. Brasília, 3 de novembro de 
2011. Ministro MARCO AURÉLIO Relator 

No mesmo sentido, decisão monocrática no RE 3543933: 

REPERCUSSÃO GERAL. LC 105/01. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 
10.174/01. APLICAÇÃO PARA  APURAÇÃO DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS REFERENTES A EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DE 

                                                           
1 RE-RG 601314, em 22/10/2009, DJe nº 218 Divulgação 19/11/2009 Publicação 20/11/2009, Relator Min. 
Ricardo Lewandowski. 
2 DJe nº 217, divulgado em 14/11/2011. Decisão Monocrática. 
3 DJe nº 195, divulgado em 10/10/2011. Relator Min. Luiz Fux. 
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SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DO PROCESSO 
AO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 328, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
RISTF). 

DECISÃO: O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão 
geral da controvérsia objeto dos presentes autos – a 
constitucionalidade, ou não, do artigo 6º da LC 105/01, que permitiu o 
fornecimento de informações sobre movimentações financeiras 
diretamente ao Fisco, sem autorização judicial; bem como a 
possibilidade, ou não, da aplicação da Lei 10.174/01 para apuração de 
créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua 
vigência. Os temas serão submetidos à apreciação do Pleno desta 
Corte, nos autos do RE 601.314, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski. 

O Plenário da Corte, ao apreciar a questão de ordem nos autos do RE 
540.410, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJe de 04.09.2008, decidiu  
estender a aplicabilidade do instituto da repercussão aos recursos 
interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 
2007.  

Destarte, tendo recebido em conclusão o referido processo em 
03.03.11, revejo o sobrestamento anteriormente determinado pelo Min. 
Eros Grau, e, aplicando a decisão Plenária no RE n. 579.431, 
secundada, a posteriori pelo AI n. 503.064-AgR-AgR, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO; AI n. 811.626-AgR-AgR, Rel. Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, e RE n. 513.473-ED, Rel. Min CEZAR PELUSO,  
determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem (art. 328, 
parágrafo único, do RISTF c.c. artigo 543-B e seus parágrafos do 
Código de Processo Civil). 

Tenho por certo, assim:  

(i) que o presente processo administrativo trata de matéria idêntica àquela 
submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal, na sistemática 
prevista no art. 543-B do CPC;  

(ii)  que ainda não há decisão definitiva de mérito por parte da Suprema 
Corte; e  

(iii)  que recursos com a mesma matéria têm sido devolvidos aos Tribunais de 
origem, para os efeitos do art. 543-B do CPC. 

Considero, pois, plenamente atendidas as condições para a aplicação do § 1º do 
art. 62-A do Anexo II do RICARF, anteriormente transcrito. 

Por todo o exposto, voto pelo sobrestamento do julgamento do recurso do 
presente processo, nos termos do art. 62-A, § 1º, do Anexo II do RICARF, c/c art. 2º, § 2º, 
inciso I, da Portaria CARF nº 001/2012. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcio Rodrigo Frizzo - Relator 
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